3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2016.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR (SMP), NO SISTEMA DIGITAL PÓS-PAGO COM COBERTURA 3G E HOMOLOGADO PELA ANATEL, COM FORNECIMENTO DE CHIPS E SERVIÇO DE INTERNET.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Senhor EVERALDO DA SILVA MORAES brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí n° 308, no Município de Campos Borges, cadastrado sob CPF Nº 536.281.440-00, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o N° 02.558.157/0001-62 estabelecida na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº1376, no Município de São Paulo, Bairro Cidade Monções, neste ato representado por MARCOS FERNANDO BERNARDINO, brasileiro, solteiro, administrador, inscrito sob CPF N° 785.693.979-68, e por ORIVAL AIRTON TRAJANO DOS REIS, brasileiro, solteiro, administrador, inscrito sob CPF n° 392.100.570-15, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, sob as cláusulas e condições seguintes.

O presente Termo Aditivo ao Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 8.666/93, Art. 24 Parágrafo I de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLAUSULA PRIMEIRA:
O Presente Termo Aditivo ao Contrato N° 042/2016, tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 20 de abril de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA:
	Todas as demais cláusulas e condições que não foram alteradas ratificam-se por sua eficácia. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
        E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.





                                                 Campos Borges, aos 17 de abril de 2019.

  
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE


TELEFONICA BRASIL S.A.
CONTRATADO




Testemunhas:

CPF
__________________
CPF
__________________
